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MINUTA DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DELABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MATERIAIS E DEMAISINSTALAÇÕES A TÍTULO PRECÁRIO
	BASE NORMATIVA:
PORTARIA INSA No 71, DE 25 DE JUNHO DE 2021 - POLÍTICA DE INOVAÇÃO
Art. 8o O INSA poderá compartilhar e/ou permitir o uso, por terceiros, de laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital intelectual, para atividades voltadas à PD&I, mediante contrapartida, financeira ou não, podendo ser uma autorização de uso, devendo observar as seguintes diretrizes:

I - Resguardar os interesses do INSA sobre os direitos de propriedade intelectual envolvidos e gerados conforme cada caso específico;

II - Atender às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pelo INSA,
observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades aos interessados;

III - Obter anuência da autoridade máxima do INSA, que deverá justificar os requisitos de conveniência e oportunidade de sua decisão;

IV - Partilhar os recursos auferidos entre os programas institucionais de fomento à inovação;

V - Observar que o compartilhamento e a permissão de uso não deverão afetar e/ou prejudicar as atividades regulares e finalísticas da instituição.

VI - Apoiar a criação, o desenvolvimento, a implantação e consolidação de ambientes promotores de inovação, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, a competitividade e a interação entre o instituto e empresas.

VII - O INSA poderá, mediante contrapartida obrigatória financeira ou econômica e por prazo determinado:

a) desenvolver projeto de pesquisa colaborativa ou prestar serviço;
b) permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e
demais instalações existentes em suas próprias dependências por Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) empresas ou pessoas físicas voltadas às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com igual oportunidade aos interessados.

Art. 9o A receita gerada pelo compartilhamento e permissão de que trata o art.8o deverá ser captada, gerida e aplicada conforme previsto na Seção IV.

§ 1o. Deve-se observar os direitos autorais e de propriedade intelectual e industrial por parte da União quando confrontados com eventual pretensão de servidor do Instituto que busque se
assenhorar de obra, marca, estilo, forma ou desenho que seja fruto de esforço comum dos atores do Instituto.

Art. 10 - § 1o Nos casos de prestação de serviço, de compartilhamento ou permissão de uso de
laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital intelectual, a titularidade dos direitos de propriedade intelectual de que trata o caput deverá observar os instrumentos contratuais assinados, as normas internas e a legislação vigente, de modo que a titularidade dos direitos de propriedade intelectual sobre a criação intelectual que decorra da prestação de serviços tecnológicos deverá estar definida em contrato específico.

LEI 10.973/04
Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: 
I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; 
II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 
III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. 




	CONSIDERAÇÕES GERAIS:
1. A presente minuta apenas servirá de instrumento para regulamentar a permissão de uso de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências a ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. O objeto, portanto, deve ser adequadamente ajustado à realidade do uso, a depender do caso concreto.
2. A presente minuta não se aplica aos casos de compartilhamento de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades de incubação (inciso I do art. 4º da Lei nº 10.973/04), em que pese ser possível a adaptação de seus termos, a depender do interesse da ICT pública.
3. São requisitos gerais para a celebração do Termo de Autorização de uso de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes, e que devem estar anexa a esta minuta:
a. Existência de contrapartida financeira ou não financeira;
b. Celebração por tempo determinado;
c. Não interferência direta na atividade-fim da ICT pública;
d. Ausência de conflito com a atividade-fim da ICT pública;
e. O Instrumento deve ser voltada para atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação;
f. Obediência às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública (aprovação nas instâncias competentes, conforme política de inovação ou, na ausência, nas instâncias diretamente relacionadas, conforme regramento interno);
g. Atesto de disponibilidade do laboratório, equipamento, instrumento, material e demais instalações existentes pela autoridade competente;
h. Realização de prévio processo seletivo que assegure a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas.


[bookmark: _heading=h.690vyadr0hyv]
	NOTAS EXPLICATIVAS
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Os itens deste modelo de Termo de Autorização de Uso de Laboratório, destacados em Vermelho devem ser preenchidos ou adotados pela entidade pública, de acordo com as peculiaridades do objeto e em conformidade com as condições da entidade pública.
Alguns itens receberão notas explicativas destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas, que deverão ser suprimidas quando da finalização do documento.
Os itens na cor Preta devem ser mantidos, podendo eventualmente ser alterados ou excluídos diante do caso concreto.
Os itens redigidos ou destacados na cor Azul são textos sugestivos ou cuja utilização dependerá de situações específicas. Caberá ao setor ou órgão próprio da entidade verificar a pertinência do texto sugerido para esses itens e decidir se eles serão ou não mantidos na redação final.


[bookmark: _heading=h.tp3qhppmxxzf]
[bookmark: _heading=h.n0odieoath2l]
[bookmark: _heading=h.ysk76lozddrl]
[bookmark: _heading=h.qd560vxr5coe]
[bookmark: _heading=h.4d96nzz5xalp]
[bookmark: _heading=h.xpncivd6q43z]TERMO DE AUTORIZAÇÃO  DE USO DE LABORATÓRIO, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS, MATERIAIS E DEMAIS INSTALAÇÕES, ONEROSA, A TÍTULO PRECÁRIO.
[bookmark: _heading=h.if5i195gk7w]
[bookmark: _heading=h.1e6r3vrn3eiw]
	EM CASO DE AUTORIZAÇÃO



O Instituto Nacional do Semiárido, sediado na Av. Francisco Lopes de Almeida s/n - Serrotão, inscrita no CNPJ sob o nº 01.263.896/0019-93, doravante denominado INSA, neste ato representada por Mônica Tejo Cavalcanti, 

[bookmark: _heading=h.lwdlpi9i9g1t]RESOLVE:

Outorgar a AUTORIZAÇÃO Onerosa de Uso a Título Precário do xxxx (detalhar o objeto a ser permitido o uso, se consiste em laboratório – identificação completa, equipamentos, instrumentos, materiais e/ou demais instalações existentes nas dependências da ICT), doravante denominado LABORATÓRIO, à (indicar nome da ICT/empresa/pessoa física por extenso), sediado(a) no(a) (indicar endereço completo), inscrito(a) no CNPJ ou CPF sob o nº                       , doravante denominada AUTORIZATÁRIA, neste ato representado(a) na forma de seu estatuto/termo social pelo(a) Sr(a). (indicar nome, cargo, e qualificação do representante legal se for ICT ou empresa), com a interveniência da (indicar nome da FUNDAÇÃO DE APOIO), com sede na (indicar endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada por seu (indicar nome, cargo, e qualificação do representante legal).
[bookmark: _heading=h.q9wxt7c3kgb5]CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo primeiro - A autorização de uso do LABORATÓRIO terá a finalidade de xxxxx (descrever a finalidade da AUTORIZAÇÃO, que deve estar voltada a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação).

Parágrafo Segundo – Compõem o presente Instrumento os seguintes anexos: 
I- Anexo I – Descrição da Área e dos Bens Concedidos;
II- Anexo II – Regimento Interno e Procedimentos de Segurança do Laboratório (ou outros normativos internos congêneres).

	NOTA EXPLICATIVA:
O Anexo I conterá a descrição completa dos bens cujo uso será permitido: descrição na íntegra do laboratório, bem como definição do espaço objeto da AUTORIZAÇÃO de Uso – em metros quadrados ou outra medida pertinente - bem como a relação completa dos bens que serão disponibilizados e de seu estado de conservação na data da AUTORIZAÇÃO com os seus valores de mercado, devidamente atestados pelos responsáveis.
O Anexo II conterá o Regimento Interno e os Procedimentos de Segurança do Laboratório, cuja presença como anexo dependerá da existência dos referidos documentos em cada IFES ou ICT PÚBLICA.



Parágrafo Terceiro - A AUTORIZATÁRIA utilizará o LABORATÓRIO para realizar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Qualquer alteração nas atividades está condicionada à aprovação prévia e formal do INSA.

Parágrafo Quarto - O INSA não assumirá qualquer responsabilidade pelas atividades desenvolvidas pela AUTORIZATÁRIA, que será integralmente responsável por suas ações, incluindo os compromissos assumidos perante terceiros.

Parágrafo Quinto - O presente instrumento não estabelece qualquer obrigação por parte do INSA para a consecução das atividades almejadas pela AUTORIZATÁRIA. Caso seja de interesse da AUTORIZATÁRIA contratar o INSA para serviços de qualquer natureza, deverá ser formalizado instrumento jurídico próprio.

Parágrafo Sexto - Eventual colaboração da AUTORIZATÁRIA com o INSApara a realização conjunta de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser formalizado por instrumento jurídico próprio.

[bookmark: _heading=h.30j0zll]CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A AUTORIZAÇÃO, será destinado o espaço de xxxx da área total do LABORATÓRIO. A descrição do espaço, os equipamentos e demais facilidades que serão disponibilizados pelo INSA estão descritos no Anexo I que integra o presente Instrumento.

Parágrafo Primeiro - A AUTORIZATÁRIA poderá utilizar o LABORATÓRIO de segunda a sexta-feira, de xxh às xxh.

Parágrafo Segundo - Caso haja necessidade de utilização do LABORATÓRIO por um período diferente do previsto Parágrafo Primeiro, deverá ser encaminhada solicitação prévia e formal ao coordenador/responsável para que verifique a possibilidade de atender a respectiva demanda.

Parágrafo Terceiro - Os equipamentos do LABORATÓRIO poderão ser manipulados diretamente pela equipe indicada pela AUTORIZATÁRIA, mediante comprovação prévia de competência técnica de todos os operadores para o uso dos equipamentos, que deverá ser atestada pelo coordenador/responsável.

Parágrafo Quarto - A AUTORIZATÁRIA poderá entrar no LABORATÓRIO com materiais pessoais, pelos quais o INSAnão se responsabiliza. Os materiais deverão ser previamente informados e aprovados pelo coordenador/responsável.

Parágrafo Quinto - A AUTORIZATÁRIA não poderá utilizar qualquer material de consumo pertencente ao LABORATÓRIO para a execução do presente Instrumento.

	NOTA EXPLICATIVA:
Recomenda-se que, se permitida a utilização ou não de materiais de consumo do laboratório, deve ser inserido no termo a previsão da contrapartida financeira ou não financeira, a fim de haver o efetivo ressarcimento. Para tanto, a minuta deve ser adequada.



CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS E DAS OBRIGAÇÕES
Parágrafo primeiro - São compromissos do INSA:
I- Disponibilizar o uso do LABORATÓRIO conforme estrutura e equipamentos descritos no Anexo I, com pessoal de apoio, para prestar a orientação que se fizerem necessários para a execução, mediante as condições e obrigações estabelecidas neste Instrumento e com as normas internas da Instituição.
II- Assegurar o livre acesso da AUTORIZATÁRIA ao LABORATÓRIO e aos equipamentos descritos no Anexo I, nos horários previstos no presente instrumento, bem como em horários previamente autorizados.
III- Manter em local visível a lista do pessoal da AUTORIZATÁRIA que irá executar as atividades no laboratório, contendo informações como: nome, RG e CPF.
IV- Exigir    o     cumprimento     de     todos     os     compromissos     assumidos     pela AUTORIZATÁRIA, de acordo com o presente Instrumento.
V- Notificar a AUTORIZATÁRIA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto do presente Instrumento, para que sejam adotadas as medidas necessárias.
VI- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela AUTORIZATÁRIA;
VII- Comunicar à AUTORIZATÁRIA qualquer irregularidade ocorrida quando da execução do objeto contratual.
VIII- Exercer a fiscalização da execução por intermédio do GESTOR do Instrumento, especialmente designado para tal função.
IX- Acompanhar tecnicamente o presente instrumento por meio da designação de um coordenador/responsável, que zelará pelos interesses do objeto deste instrumento e da Instituição, dentro das condições acordadas.
X- Publicar o extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União.
XI- Aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento parcial ou total dos termos deste instrumento.

Parágrafo segundo - São obrigações da AUTORIZATÁRIA:
I- Utilizar o LABORATÓRIO de acordo com o disposto no presente instrumento, sendo vedado o seu uso para qualquer outra finalidade, não podendo cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, a terceiros, seja a que título for.
II- Não interferir nem conflitar com as atividades fim do INSA,não prejudicando, sobre qualquer hipótese, as atividades de ensino, pesquisa e extensão realizadas dentro e fora do espaço do LABORATÓRIO.
III- Desenvolver suas atividades respeitando os pressupostos no presente instrumento, as normas do INSA, o Regimento Interno e os Procedimentos de Segurança do LABORATÓRIO (Anexo II).
IV- Zelar pela guarda, limpeza e conservação da área utilizada, bem como dos móveis e equipamentos pertencentes ao LABORATÓRIO, mesmo que não inclusos no presente instrumento, e devolvê-losao INSA,nas mesmas condições que lhe foram entregues.
V- Assegurar o livre acesso à área utilizada do pessoal credenciado pelo INSA, às instalações do LABORATÓRIO.
VI- Não executar alterações no LABORATÓRIO, ainda que em parte, ou qualquer ato que possa causar danos aos equipamentos disponibilizados, exceto se houver autorização expressa do INSA para a realização, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.
VII- Não praticar   quaisquer   atividades   que   coloquem   em   risco   a   idoneidade   do INSA ou a segurança dos que ali transitam.
VIII- Observar, estrita e rigorosamente, as disposições legais e atos do Poder Público que disciplinam as suas atividades ou as atividades executadas no INSA, incluindo as de natureza ambiental.
IX- Apresentar previamente ao INSA a proposta pelo Comitê de Ética em Pesquisa e/ou Comissão de Ética no Uso de Animais institucionais quando as atividades realizadas no LABORATÓRIO exigirem tal aprovação.
X- Responsabilizar-se exclusivamente por qualquer dano ou acidente que causar ao LABORATÓRIO, por si, por seus empregados e prepostos, em decorrência das atividades que estiver realizando no local, ficando obrigado a ressarcir ao INSAe eventuais terceiros pelas perdas e danos apurados.
XI- Responder, integralmente, por perdas e danos que porventura vier causar ao INSA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos e empregados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
XII- Afastar ou substituir, mediante solicitação do coordenador/responsável, qualquer pessoa pertencente ao seu pessoal que esteja atuando nas dependências do LABORATÓRIO, cuja conduta seja considerada incompatível com as diretrizes do LABORATÓRIO e do próprio INSA.
XIII- Manter uma atuação idônea, não prejudicando o clima de cooperação e boa convivência com outras empresas e demais instituições que venham a utilizar o LABORATÓRIO.

	NOTA EXPLICATIVA:
Deverá ser verificada a possibilidade de o laboratório ser utilizado ao mesmo tempo por outras ICTs, empresas e/ou pessoas físicas, devendo, para tanto, serem discutidas questões de sigilo das pesquisas, limite de espaço de utilização, entre outras. Importante consignar que, nos termos do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.973/04, a ICT pública deve sempre assegurar a “igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas.” Para tanto, caso a opção seja pela exclusividade da utilização pela AUTORIZATÁRIA, a ICT pública deverá assegurar a igualdade de oportunidades às demais interessadas por outros meios, tais como, por exemplo, a delimitação do uso por um tempo pré-definido no termo, a fim de possibilitar a utilização por outro interessado.



XIV- Indicar um representante que será o responsável pela equipe da AUTORIZATÁRIA, assim como indicar formalmente os nomes de todos os funcionários que utilizarão o LABORATÓRIO.
XV- Comunicar ao INSAsobre alteração na indicação do representante e enviar o nome do substituto(s) para o coordenador/responsável.
XVI- Não praticar quaisquer atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção de materiais, equipamentos, insumos e/ou processos que possam ser agressivos às instalações e ao meio ambiente.
XVII- Não praticar quaisquer atividades inconvenientes ou que coloquem em risco a idoneidade do LABORATÓRIO e do INSA ou a segurança dos que ali transitam, sob pena de rescisão do Instrumento e ressarcimento dos danos decorrentes.
XVIII- Responder pelas despesas relativas aos salários, a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos seus empregados, uma vez que eles não têm vínculo empregatício com o INSA.
XIX- Exigir que os técnicos/empregados se apresentem nas dependências do INSA, devidamente identificados, com crachás.
XX- Devolver ao LABORATÓRIO o(s) crachá(s), chave(s) e cadeado(s) do escaninho que lhe foi (foram) disponibilizado(s) e à sua equipe, quando da extinção do presente Instrumento.
XXI- Comprovar a competência técnica de todos os operadores para o uso dos equipamentos, a ser atestada pelo coordenador/responsável.
XXII- Manter, durante toda a execução do presente Instrumento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na data da contratação.

Parágrafo terceiro - Das obrigações da FUNDAÇÃO DE APOIO:
	LEGISLAÇÃO: 
- Lei nº 8.958/94:
Art. 1º. § 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3º a 9º, 11 e 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações de apoio. 
- Lei 10.973/04:
Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as medidas cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação para permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto nos arts. 4º a 9º, 11 e 13, o pagamento das despesas para a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais colaboradores. (Redação pela Lei nº 13.243, de 2016)
Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública, de que tratam os arts. 4º a 8º, 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação.



I- Realizar a cobrança, receber e administrar o valor da remuneração repassada pela AUTORIZATÁRIA, conforme disposto na CLÁUSULA SEXTA - DA REMUNERAÇÃO.
II- Manter os recursos em conta bancária específica e repassar o valor para o INSA, conforme as condições por ela estabelecidas.
III- Prestar contas ao INSA e à AUTORIZATÁRIA dos recursos recebidos, mediante apresentação de relatórios da execução financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do encerramento do presente Instrumento.
IV- Informar ao INSA sobre eventual inadimplemento da AUTORIZATÁRIA, para permitir que sejam tomadas as medidas cabíveis e previstas no presente Instrumento.
V- Responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO COORDENADOR E DO REPRESENTANTE DA AUTORIZATÁRIA
	NOTA EXPLICATIVA:
A existência de coordenador (e suas respectivas atribuições) diz respeito à execução técnica, finalística, da execução do termo. Diferentemente da figura do gestor, cujas atividades estão atreladas à parte administrativa, formal, da avença.
As partes devem acordar a melhor configuração para o instrumento, com previsão, ou não, de tais figuras.


O INSA nomeia XX (nome completo, cargo e função) como coordenador/responsável pelo presente Instrumento, tendo como função acompanhá-lo tecnicamente, zelando pelos interesses do objeto da Autorização e da Instituição, dentro das condições acordadas. A AUTORIZATÁRIA, nomeia XX (nome completo, cargo e função) como seu representante, nos termos do inciso XIV do item 3.2 da CLÁUSULA TERCEIRA, tendo como função zelar pelos interesses da AUTORIZATÁRIA dentro das condições acordadas, bem como verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA.

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
O acompanhamento e fiscalização do presente Instrumento, por parte do INSA, serão realizados por ........................, (nomear o responsável), denominado GESTOR, e por parte da AUTORIZATÁRIA serão efetuados por (nomear o responsável).

	NOTA EXPLICATIVA:
A ICT poderá nomear o GESTOR por Portaria. As partes deverão eleger as cláusulas que melhor se adaptem às necessidades e à configuração do acordo. A figura do GESTOR está ligada à parte administrativa, formal, do instrumento.


Parágrafo Primeiro - Ao GESTOR competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução e de tudo dará ciência às respectivas PARTES.

Parágrafo Segundo - O GESTOR anotará, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, recomendando as medidas necessárias à autoridade competente para a regularização das inconsistências observadas.

Parágrafo Terceiro - O acompanhamento do GESTOR não exclui nem reduz a responsabilidade das PARTES perante a ICT e/ou terceiros.

Parágrafo Quarto - A impossibilidade técnica ou científica quanto ao cumprimento do disposto neste Instrumento que seja devidamente comprovada e justificada acarretará a suspensão de suas respectivas atividades até que haja acordo entre os PARTES quanto à alteração e consequente extinção.

Parágrafo Quinto - Situações capazes de afetar sensivelmente as especificações ou os resultados esperados deverão ser formalmente comunicadas pelo Coordenador ao GESTOR do termo, a quem compete avaliá-las e tomar as providências cabíveis.

	NOTA EXPLICATIVA:
Avaliar a pertinência da manutenção das cláusulas, de acordo com o caso concreto e a intenção das partes.



CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO
	NOTA EXPLICATIVA: 
Esta cláusula será incluída caso a contrapartida seja financeira. Caso seja pactuado entre as partes uma contrapartida não financeira, utilizar-se da opção de cláusula “Cláusula Sexta – Da Contrapartida”, conforme sugestão logo em seguida.


A AUTORIZATÁRIA obriga-se a pagar até o 5º (quinto) dia útil de cada mês a quantia mensal de R$ XX,00 (XXXXXXXX reais), pela Autorização de uso, objeto do presente Instrumento devidamente descrito no caput da Cláusula Primeira.
Parágrafo Primeiro - A AUTORIZATÁRIA deverá arcar com as despesas referentes aos consumos de: gás, telefone, energia elétrica, água e esgoto, proporcionalmente ao uso e à área concedida, providenciando o pagamento nos respectivos prazos de vencimento.

	NOTA EXPLICATIVA:
Redação apenas sugestiva. Caberá à ICT pública definir como será efetuado o ressarcimento das referidas despesas, podendo ser suprimido o parágrafo segundo mediante justificativa constante no processo administrativo de contratação. Nessa hipótese, as referidas despesas deverão ser incluídas diretamente no valor da remuneração (contrapartida financeira). Atentar-se, no entanto, para os reajustes periódicos relativos às referidas tarifas de serviços públicos, que devem ser repassados à AUTORIZATÁRIA, PERMISSIONÁRIA OU CONCESSIONÁRIA.



Parágrafo Segundo – O pagamento pela Autorização de uso será realizado mediante Guia de Recolhimento da União.
OU
Parágrafo Segundo - O pagamento pela Autorização de uso será realizado diretamente à (indicar nome da FUNDAÇÃO DE APOIO), por meio de conta bancária específica aberta para essa finalidade, que repassará o valor para o INSA.

Parágrafo Terceiro - Os valores dos recursos financeiros previstos nesta cláusula poderão ser alterados por meio de TERMO ADITIVO, com as necessárias justificativas e de comum acordo entre as PARTES.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRAPARTIDA
A AUTORIZATÁRIA, em contrapartida não financeira pela Autorização de uso do LABORATÓRIO, objeto do presente Instrumento, obriga-se a (descrever qual será a contrapartida não financeira).

Parágrafo Único - A AUTORIZATÁRIA deverá arcar com as despesas referentes aos consumos de: gás, telefone, energia elétrica, água e esgoto, proporcionalmente ao uso e à área concedida, providenciando o pagamento nos respectivos prazos de vencimento.

	NOTA EXPLICATIVA: 
Redação apenas sugestiva. Caberá à ICT pública definir como será efetuado o ressarcimento das referidas despesas, podendo ser suprimido o parágrafo segundo mediante justificativa constante no processo administrativo de contratação. Nessa hipótese, as referidas despesas deverão ser incluídas diretamente no valor da remuneração (contrapartida financeira).
Atentar-se, no entanto, para os reajustes periódicos relativos às referidas tarifas de serviços públicos, que devem ser repassados à AUTORIZATÁRIA, PERMISSIONÁRIA OU CONCESSIONÁRIA.



CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CUSTOS OPERACIONAIS
O custo operacional pela gestão financeira do presente termo é de R$ xxx (.	reais), e serãorepassados diretamente pela AUTORIZATÁRIA à FUNDAÇÃO DE APOIO.

	NOTA EXPLICATIVA:
O valor a ser repassado à FUNDAÇÃO DE APOIO a título de ressarcimento pelos custos operacionais não poderá ultrapassar 15% do montante total dos recursos financeiros destinados à execução do contrato (art. 74 do Decreto nº 9.283/2018).



CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
	NOTA EXPLICATIVA: 
Esta cláusula será incluída caso a contrapartida seja financeira. Caso seja pactuado entre as partes uma contrapartida não financeira, esta cláusula deve ser excluída.


A remuneração paga pela AUTORIZATÁRIA é fixa e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do termo, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX, ou outro que venha a ser fixado pelo Governo Federal, para atualização do valor mensal pago a título de contrapartida financeira.

	NOTA EXPLICATIVA:
A ICT pública deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário.
A ICT pública poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual.



Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro - O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, exceto quando coincidir com a prorrogação contratual, hipótese em que deverão ser formalizadas por aditamento.

CLÁUSULA NONA – DE EVENTUAIS DANOS AO LABORATÓRIO
Quaisquer danos causados às instalações do INSApela AUTORIZATÁRIA deverão ser indenizados no valor correspondente ao do bem danificado ou destruído, nos termos do Anexo I. O valor deverá ser pago ao INSA no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, contados da data de ocorrência do evento danoso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO USO DO NOME DO INSA
	NOTA EXPLICATIVA:
Caso não seja permitida a utilização do nome da ICT pela AUTORIZATÁRIA, constar expressamente nesta cláusula a vedação.


A AUTORIZATÁRIA poderá divulgar o nome do INSAa título de colaborador{es) do objeto deste Instrumento, mediante autorização prévia e escrita da Direção sob pena de multa e de rescisão do presente Instrumento.

Parágrafo Único - A associação das marcas pertencentes e relacionadas à AUTORIZATÁRIA e o INSA ao objeto deste Instrumento deverá seguir a mesma regra do caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
Todo desenvolvimento tecnológico passível de proteção intelectual, em qualquer modalidade, proveniente da execução do presente Termo de Autorização para uso de Laboratório, deverá ter a sua propriedade compartilhada entre as parceiras, por meio de instrumento próprio, observando o percentual de 50% (cinquenta por cento) para o INSA e 50% (cinquenta por cento) para a AUTORIZATÁRIA.

	NOTA EXPLICATIVA: 
A redação desta cláusula deverá ser ajustada conforme negociação das partes e de acordo com a política institucional de inovação. Não havendo contrapartida financeira o INSA terá direitos de PI.



CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	CONFIDENCIALIDADE	DE CONHECIMENTOS E INFORMAÇÕES
As PARTES adotarão todas as medidas necessárias para proteger o sigilo das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS recebidas em função da celebração do presente Instrumento, não as divulgando a terceiros sem a prévia e escrita autorização da outra PARTE. 

Parágrafo Primeiro – As PARTES informarão aos seus funcionários e/ou prestadores de serviços e consultores que necessitem ter acesso às informações e conhecimentos que envolvem o objeto do Instrumento, acerca das obrigações de sigilo assumidas, responsabilizando-se integralmente por eventuais infrações que estes possam cometer.

Parágrafo Segundo – As PARTES farão com que cada pessoa de sua organização, ou sob o seu controle, que receba informações confidenciais, assuma o compromisso de confidencialidade, por meio do documento escrito.

Parágrafo Terceiro – Não haverá violação das obrigações de CONFIDENCIALIDADEprevistas no Instrumento nas seguintes hipóteses:
I - informações técnicas ou comerciais que já sejam do conhecimento das PARTES na data da celebração deste Instrumento, ou que tenham sido comprovadamente desenvolvidas de maneira independente e sem relação com o Instrumento pela PARTE que a revele;
II - informações técnicas ou comerciais que sejam ou se tornem de domínio público, sem culpa da(s) PARTE(S), sendo que qualquer informação que tenha sido revelada somente em termos gerais, não será considerada de conhecimento ou domínio público.
III - informações técnicas ou comerciais que sejam recebidas de um terceiro que não esteja sob obrigação de manter as informações técnicas ou comerciais em confidencialidade;
IV - informações que possam ter divulgação exigida por lei, decisão judicial ou administrativa;
V - revelação expressamente autorizada, por escrito, pelas PARTES.

Parágrafo Quarto – As obrigações de sigilo em relação às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS serão mantidas durante o período de vigência deste Instrumento e pelo prazo de 5 (cinco) anos após sua extinção.

Parágrafo Quinto - Para efeito desta cláusula, a classificação das informações como confidenciais será de responsabilidade de seu titular, devendo indicar os conhecimentos ou informações classificáveis como CONFIDENCIAIS por qualquer meio.

	NOTA EXPLICATIVA: 
A redação desta cláusula deverá ser ajustada conforme negociação das partes e de acordo com a política institucional de inovação.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A Autorização é concedida à AUTORIZATÁRIA em caráter eminentemente precário, ficando estabelecido que este Instrumento poderá ser rescindido pelo INSA a qualquer momento.

Parágrafo Único - Ao término deste Instrumento a AUTORIZATÁRIA deverá devolver o imóvel ao INSA, impreterivelmente, no prazo de xxx (xxxx) dias, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades cabíveis e indenizar o INSA pela retenção do imóvel.
OU
A Autorização é concedida à AUTORIZATÁRIA em caráter eminentemente precário, ficando estabelecido, entretanto, sem prejuízo dessa precariedade, reconhecida pela AUTORIZATÁRIA, que   a   utilização   efetiva   do   espaço   será   de   xxx   (dias/meses/ano), contados a partir de xxx de xxxx de xxxx, podendo ser revogada antes do seu término, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.

Parágrafo Único – A Autorização poderá ser prorrogada por meio de termo aditivo, de acordo com a legislação vigente, se for do interesse do INSA, mediante prévia justificativa.

	NOTA EXPLICATIVA: 
A autorização de uso, via de regra, não é conferida com prazo determinado. No entanto, poderá a Administração, no seu exclusivo interesse, fixar um prazo para uso. Assim, deverá haver opção por uma das redações acima sugeridas. No caso de autorização de uso com prazo determinado, caso a Administração decida revogar no decorrer do período de vigência, será obrigada a indenizar a autorizatária pelos prejuízos causados, que devem ser objetivamente comprovados e mensurados. Tão somente em casos excepcionais (ocorrência de sinistro ou de qualquer motivo de força maior que venha a impedir, total ou parcialmente, o uso do espaço para as finalidades a que se destina, inclusive na hipótese da superveniência de norma legal obstativa) à indenização não será devida, conforme estabelecido no CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS BENFEITORIAS
	NOTA EXPLICATIVA: 
O Instrumento deve prever como serão disciplinadas as benfeitorias realizadas pelo Autorizatário durante a execução do instrumento, sendo observadas as regras do Código Civil Brasileiro. Inclusive, por se tratar de um termo precário e especialmente se for conferido sem prazo determinado, poderá haver vedação da realização.


A realização de qualquer benfeitoria que altere o LABORATÓRIO, ainda que em parte, somente poderá ser realizada caso haja autorização expressa e prévia do INSA.
Parágrafo Primeiro – Caso haja autorização, nos termos do caput, a AUTORIZATÁRIA, poderá executar benfeitorias consistentes em reformas para melhoria e/ou adaptação do espaço já existente nas instalações e infraestruturas do LABORATÓRIO. As construções de novas áreas no LABORATÓRIO dependerão de prévio e expresso consentimento da Direção do INSA.

Parágrafo Segundo - As benfeitorias realizadas pela AUTORIZATÁRIA deverão respeitar as condições e finalidades deste Instrumento e do Anexo II - Regimento Interno e Procedimentos de Segurança do Laboratório, sendo que as novas construções deverão obedecer aos regulamentos e normas técnicas pertinentes estabelecidos pelo INSA.

Parágrafo Terceiro – A AUTORIZATÁRIA poderá arcar com as despesas decorrentes de eventuais reformas ou benfeitorias no LABORATÓRIO que promover, sempre que de seu interesse, mesmo que sejam estas úteis, necessárias ou voluptuárias.

Parágrafo Quarto - As benfeitorias úteis ou voluptuárias, introduzidas pela AUTORIZATÁRIA no LABORATÓRIO, excluídos os equipamentos, o mobiliário e o uso da marca, aderirão automaticamente ao imóvel, não gerando direito de retenção ou indenização em seu favor. Em benefício ou por necessidade operacional do LABORATÓRIO, todavia, poderá o INSA solicitar que a AUTORIZATÁRIA, às suas expensas, retire as benfeitorias que tiver realizado, antes da desocupação das instalações nos casos de denúncia, extinção ou de rescisão do presente Instrumento.

Parágrafo Quinto - As benfeitorias necessárias que aderirem ao imóvel não poderão ser retiradas, se executadas integralmente às expensas da AUTORIZATÁRIA. No entanto terão o seu valor integralmente abatido do valor da remuneração devida ao INSA.

	NOTA EXPLICATIVA: 
Se a contrapartida for não financeira, ajustar a redação final do Parágrafo Quinto, a fim de prever outra forma de ressarcimento pela execução de benfeitorias necessárias realizadas pela AUTORIZATÁRIA.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
A Autorização poderá ser revogada a qualquer tempo, desde que estejam presentes razões de interesse público, na hipótese de ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos:
I - Descumprimento de qualquer uma das obrigações contraídas em virtude da celebração deste Instrumento, o descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou a superveniência de norma legal ou fato que tome material ou formalmente inexequível;
II - Decretação de falência, liquidação extrajudicial ou judicial, recuperação extrajudicial ou judicial, ou insolvência da AUTORIZATÁRIA, ou, ainda, no caso de propositura de quaisquer medidas ou procedimentos para sua liquidação e/ou dissolução;

	NOTA EXPLICATIVA: 
O inciso II deve ser mantido somente se a AUTORIZATÁRIA for pessoa jurídica.



III - Atraso superior a XX (xxx) dias, por parte da AUTORIZATÁRIA do pagamento previsto no presente Instrumento;
OU
III - Atraso superior a XX (xxx) dias, por parte da AUTORIZATÁRIA na entrega/execução/ou qualquer outra forma de prestação da contrapartida não financeira prevista no presente Instrumento;

	NOTA EXPLICATIVA: 
O inciso III deve ser adaptado conforme o tipo de contrapartida, se financeira ou não financeira.



IV - Alteração das atividades desenvolvidas sem a aprovação prévia do INSA;
V - Ficar demonstrado que as atividades realizadas não configuram ações voltadas à pesquisa, desenvolvimento e inovação;
VI – Superveniência de norma legal obstativa;
VII - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução deste Instrumento;
VIII – Proceder à cessão, transferência, sublocação ou empréstimos a terceiros, no todo ou em parte, inclusive a seus eventuais sucessores, e dele usar de forma a não prejudicar as condições funcionais, estéticas e de segurança, o espaço objeto deste Instrumento, ou os direitos e obrigações dela decorrentes;
IX - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento.

Parágrafo Primeiro - A revogação do presente Termo pelo INSA, em qualquer das hipóteses elencadas nos incisos do caput desta cláusula, não gerará direito à indenização de qualquer natureza.
	NOTA EXPLICATIVA:
A redação do Parágrafo primeiro acima sugerida deve ser utilizada caso seja adotada a permissão de uso sem prazo determinado. Caso se opte pela fixação de prazo para a permissão, utilizar a sugestão de redação abaixo, incluindo os parágrafos primeiro, segundo e terceiro.


OU
Parágrafo Primeiro – A revogação do presente Instrumento pelo INSA, em qualquer das hipóteses elencadas nos incisos do caput desta cláusula, à exceção do Parágrafo Segundo, não gera direito à indenização de qualquer natureza, salvo se ocorrida durante o prazo inicial de vigência estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

Parágrafo Segundo - A ocorrência de sinistro ou de qualquer motivo de força maior que venha a impedir, total ou parcialmente, o uso do espaço para as finalidades a que se destina, inclusive na hipótese da superveniência de norma legal obstativa, não gera direito à indenização da AUTORIZATÁRIA em qualquer hipótese, inclusive se o fato gerador ocorrer durante a vigência inicial do Instrumento.

Parágrafo Terceiro – A indenização devida à AUTORIZATÁRIA em caso de revogação no curso da vigência do Instrumento abrangerá tão somente os prejuízos que lhe forem causados, que deverão ser objetivamente comprovados e mensurados.

	NOTA EXPLICATIVA: 
Os parágrafos abaixo devem ser incluídos em qualquer hipótese, sendo a autorização com ou sem prazo.



Parágrafo Quarto - O INSAdeverá notificar a AUTORIZATÁRIA para que apresente esclarecimentos no prazo de xxx (xxxxxx) dias corridos.

Parágrafo Quinto - Decorrido o prazo para esclarecimentos, caso não haja resposta, o Instrumento será revogado de pleno direito, independentemente de notificações ou interpelações, judiciais ou extrajudiciais.

Parágrafo Sexto – Em qualquer caso de revogação, a desocupação da área utilizada deverá ocorrer em no máximo XX (xxx) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DENÚNCIA E DA EXTINÇÃO
O Termo poderá ser denunciado pela AUTORIZATÁRIA, a qualquer tempo, mediante comunicação prévia e por escrito, com antecedência mínima de xx (xxxxx) dias da data em que se pretenda que sejam encerradas as atividades, ressalvado o cumprimento das obrigações assumidas, vencidas ou vincendas, estas até a data limite da vigência inicial estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

	NOTA EXPLICATIVA: 
As partes deverão eleger o prazo de antecedência mínima que melhor se adapte aos seus interesses. No caso de permissões de uso sem prazo determinado, excluir a parte final da cláusula que se encontra em vermelho.


Parágrafo Primeiro - O Instrumento será extinto com o cumprimento do objeto ou com o decurso do prazo de vigência.

	NOTA EXPLICATIVA: 
No caso de permissões sem prazo determinado, excluir a parte final da cláusula que se encontra em vermelho.



Parágrafo Segundo – Em caso de denúncia ou de extinção, a desocupação da área utilizada deverá ocorrer em no máximo XX (xxx) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Instrumento, o INSApode aplicar à AUTORIZATÁRIA as seguintes sanções:
I- Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a execução do objeto;
II- Pela inexecução total das obrigações contratuais, caberá para qualquer uma das partes, multa de 10% (dez por cento) do valor global do Instrumento, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos.
III- Pela inexecução parcial, caberá para qualquer uma das partes, multa de 2% (dois por cento) por infração às obrigações previstas neste Instrumento.
IV- Em caso de inexecução contratual pela FUNDAÇÃO DE APOIO, multa de 2% recairá sobre o valor a ser pago a título de ressarcimento pelos custos operacionais.

Parágrafo Único - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

	NOTA EXPLICATIVA:
Os percentuais são meramente sugestivos. As partes poderão realizar alterações/adaptações no conteúdo das subcláusulas, para melhor se adaptar ao caso concreto e aos interesses envolvidos.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA
Para a assinatura do presente Instrumento, a AUTORIZATÁRIA prestará garantia no valor de R$	(), correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do termo em uma das modalidades definidas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro - A AUTORIZATÁRIA deverá apresentar a garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do presente Instrumento.

Parágrafo Segundo - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto deste Instrumento e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II – prejuízos e danos causados ao INSA ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste Instrumento;
III – danos causados às instalações físicas e/ou seus equipamentos, objeto da Autorização de uso; e
IV - as multas moratórias e punitivas pelo INSA à AUTORIZATÁRIA.

Parágrafo Terceiro - Não serão aceitas, em hipótese alguma, garantias em cujos termos não constem expressamente os eventos indicados nos incisos I, II, III e IV do Parágrafo Segundo.

Parágrafo Quarto - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na(definir estabelecimento bancário oficial), com correção monetária, em favor do INSA.

Parágrafo Quinto - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor deste Instrumento por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

Parágrafo Sexto - A validade da garantia deverá ultrapassar em 3 (três) meses a vigência do presente Instrumento.
Parágrafo Sétimo - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que aAUTORIZATÁRIA quitou todas as obrigações assumidas neste Instrumento.

	NOTA EXPLICATIVA
Em certos casos, a depender da estrutura do laboratório e de seus equipamentos, será recomendável a prestação de garantia prévia, cabendo às interessadas, e não a ICT Pública, escolher a modalidade de garantia contratual, conforme definida nos incisos I, II e III do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
A inclusão de cláusula de garantia nestes ajustes é uma faculdade, cuja necessidade, essencialidade, conveniência e oportunidade devem ser perquiridas pela ICT Pública de acordo com cada tipo de espaço e de equipamentos a serem outorgados.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos relativos a este instrumento serão resolvidos pelas PARTES, que definirão as providências a serem tomadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS NOTIFICAÇÕES

Qualquer comunicação ou notificação relacionada ao Instrumento poderá ser feita pelas PARTES/FUNDAÇÃO DE APOIO, por e-mail, correio ou entregue pessoalmente, diretamente no respectivo endereço da PARTE/FUNDAÇÃO DE APOIO notificada, conforme as seguintes informações:

INSA: Av. Francisco Lopes de Almeida, s/n – Serrotão, Campina Grande, PB. CEP 58.434-700; tel: (83) 3315-6400; E-mail: insa@insa.gov.br
· AUTORIZATÁRIA: (endereço completo, telefone, celular e e-mail)
· FUNDAÇÃO DE APOIO: (endereço completo, telefone, celular e e-mail)
Parágrafo Primeiro - Qualquer comunicação ou solicitação prevista neste Instrumento será considerada como tendo sido legalmente entregue:
I - Quando entregue em mãos a quem destinada, com o comprovante de recebimento;
II - Se enviada por correio, registrada ou certificada, porte pago e devidamente endereçada, quando recebida pelo destinatário ou no 5° (quinto) dia seguinte à data do despacho, o que ocorrer primeiro;
III - Se enviada por e-mail, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário, ou, após transcorridos 05 (cinco) dias úteis, o que ocorrer primeiro. Na hipótese de transcurso do prazo sem confirmação, será enviada cópia por correio, considerando-se, todavia, a notificação devidamente realizada.

Parágrafo Segundo - Qualquer das PARTES/FUNDAÇÃO DE APOIO poderá, mediante comunicação por escrito, alterar o endereço para o qual as comunicações ou solicitações deverão ser enviadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
Quaisquer acréscimos ou alterações no presente Instrumento deverão ser realizadas por intermédio de TERMOS ADITIVOS, os quais passarão a fazer parte integrante deste, para todos os fins e efeitos de direito.

Parágrafo Único. É vedada a celebração de TERMO ADITIVO a este Instrumento com a finalidade de alterar a natureza de seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
I- Este Instrumento não constitui, no seu todo ou em parte, um termo de locação de espaço físico ou de serviços e não caracteriza qualquer vínculo empregatício entre os servidores, estudantes, bolsistas, etc. do INSA e a AUTORIZATÁRIA e vice- versa.
II- A tolerância, por qualquer das partes por inadimplementos de qualquer cláusula ou condição do presente Instrumento ou de seus Termos Aditivos, deverá ser entendida como mera liberalidade, jamais produzindo novação, modificação, renúncia ou perda de direito de vir a exigir o cumprimento da respectiva obrigação.
III- O INSA não está impedida de realizar termos com terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, de mesma natureza para Autorização do LABORATÓRIO, ainda que concorrentes da AUTORIZATÁRIA.

	NOTA EXPLICATIVA:
Vide nota explicativa do inciso XIII do item 3.2 da Cláusula Terceira



IV- É vedada a cessão ou transferência deste instrumento, no todo ou em parte pela AUTORIZATÁRIA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
A publicação deste Instrumento no Diário Oficial da União (DOU) é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pela ICT no prazo de até 20 (vinte) dias da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Paraíba, cidade de Campina Grande, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste ACORDO, nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal.

E como prova de assim haverem livremente pactuado, firmam os PARCEIROS o presente instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.

Cidade/Sigla do estado (local), de ___________________ de202x.

_____________________________________________________________
Pelo INSA:
Mônica Tejo Cavalcanti
Diretora

_____________________________________________________________
Autorizatária:
(indicar nome e cargo da AUTORIZATÁRIA)

______________________________________________________________
Pela Fundação de Apoio:
(indicar nome e cargo da FUNDAÇÃO DE APOIO):

TESTEMUNHAS:
1-		2-	

	Nome:
	Nome:

	CPF:
	CPF:




[bookmark: _heading=h.n02bz6epzlx]

ANEXO I
Descrição da Área e dos Bens Concedidos
	Este Anexo será preenchido pelo INSA que informará aqui todos os Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual e informações importantes da pesquisa. Este documento será dirigido à AUTORIZATÁRIA, e será assinado pela Direção do INSA.


Descrição da Área e dos Bens Concedidos NºXXXXXX do Termo de autorização Para Uso De Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual Nº XXXX celebrado entre INSA e (AUTORIZATÁRIA, PERMISSIONÁRIA OU CONCESSIONÁRIA) em (DATA do termo), válido até (DATA)

Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual: XXXX 
FORMA DE USO:XXXX 
RESPONSÁVEL PELO USO:XXXX 

1. O DESTINATÁRIO declara que utilizará o Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual para:

	PROPÓSITO 
	USO PRETENDIDO E SETOR DE APLICAÇÃO


	
	



3. Os Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual deverão ser utilizados exclusivamente para os fins, usos pretendidos e setor de aplicação indicados no item 2 acima. Qualquer modificação deverá ser previamente autorizada pelo INSA em instrumento específico.
4. A Autorização não poderá ser repassada a terceiros sem o consentimento prévio do INSA.
5. O INSA desde já autoriza a AUTORIZATÁRIA ao Uso, objeto desta Descrição da Área e dos Bens Concedidos para xxxxxxxxxxxxx para o único propósito de realização de xxxxxxxx.

Cidade/Sigla do estado (local), de ___________________ de 202x.

[bookmark: _heading=h.xh8tii29qkv]_____________________________________________________________
Pelo INSA:
Mônica Tejo Cavalcanti
Diretora
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ANEXO II 
Regimento Interno e Procedimentos de Segurança do Laboratório (ou outros normativos internos congêneres)
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[bookmark: _heading=h.y5gb89wtoq21]ANEXO III
REQUERIMENTO

	Este Anexo deverá ser preenchido pela AUTORIZATÁRIA que informará aqui o detalhamento do Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos ou Capital Intelectual requerido e informações importantes. Este documento será enviado ao NIT (pi@insa.gov.br) para exarar parecer sobre sua pertinência e legalidade.



1. Dados do requerente
Nome completo:
CPF:
Instituição/empresa vinculada:
Função:
Telefone:
Email:

Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos ou Capital Intelectual requerido: XXXX 
RESPONSÁVEL PROPOSTO PELO USO:XXXX 

2. O destinatário declara que utilizará:

	PROPÓSITO 
	USO PRETENDIDO E SETOR DE APLICAÇÃO


	
	

	
	



3. Este requerimento não implica na Autorização, sendo necessária a assinatura do termo pela Direção.
4.  Os Laboratórios, Equipamentos, Recursos Humanos E Capital Intelectual deverão ser utilizados exclusivamente para os fins, usos pretendidos e setor de aplicação indicados no item 2 acima. Qualquer modificação deverá ser previamente autorizada pelo INSA em instrumento específico.
5. A Autorização não poderá ser repassada a terceiros sem o consentimento prévio do INSA.

Cidade/Sigla do estado (local), de ___________________ de 202x.

[bookmark: _heading=h.nhw07egkw9mt]_____________________________________________________________
Pesquisador
(indicar nome e cargo do PESQUISADOR)
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Art. 14 Casos ndo
Direyo do INSA ¢ o rsponsivel pelo laboratéi, sem prjuizo das providéncias kg

Art. 15 Servidor que excrea cargo tinico, < capacitado para tal, etars habiliado para o
controle ¢ manutenso bisica do laboratério ou undade de producdo.

Art. 16 S0 deveres dos tésnicos

| Nunca deixar um usuirio sozinho no laborstri, resalvados casos cspecais
sutoizados pelo Responsivel pelo Laboratrio ou Nicl
2 Registar 2 cniada ¢ saida de matcriais de pesquisa, em manutenclo, em
Iaboratrios ¢ curso, ¢ utr
3 Registar, catalogar, conferi ¢ conrolar 03 mateiais de consume, uso comum &
S Comunicar so responsivel pelo lborstio qualuer problema osorido, bem
o a demanda para o funcionamento do. laboraéri, © mesmo a necessidade de
0 o scéscimo de materias do scsrvo colosi
uardar o matcrial ilizado, logo apés & su reaizagio, mantendo o ambicntc
nizado;
S Encaminbar pars o esponsivel plo aborstério  nesesidade de manutensdo nos
cquipamentosdo Laboratério:
7-Avlir, cm conjunto com o esponsave do laboratri, s situssdes de perdas ou
danos materais, pars sveriguar 8 xisténcis de ainads egubres, ala de apidio ou o
il cumprimento destaspritica por pare do usuirio:
§ Cumprir e fuzer compri s norms intemas para aborsrios ¢ unidades; ¢
9.Participar de curos cou programss de capacitagio que awxile na aividsdes
cidas no laboraério, desde que autorizado elou recomendado pelo Responsivel do.
Laboratirio, Coondenador de Pesquiss ou Direso.

Art. 17 Em el is stividdes desenvolvidas os aborstrios & expressamente ved

1 Exceutar atividades ¢ servigos que no fagam pare das atvidades do aboraério
o que conlitem com o objtivos do aboratri;

2 Permiti 3 permanéncia de usuiios no laboratirio, quando sscs nlo estverem
{eabslhando dirctamente nas stividades nas quis st cadssrados.

3 Deseespetar o horiio de wso do aboratorio p
doINsA.
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Art. 19 s reltiios ou laudos resutntes da presas
formalmente por técnico competete, indicado. pars sl < pelo. Coordenador de Pesquise -
CoPEQ.

At 20 A regulamentasdo da presagio de scrvicos técnicos specialzados, ¢ sua
remuncrachs, srlo definidas por Porara da Dieslo do INSA para csta ialidade, sendo 35
mcsmas soliciadas via processo SEI ep pesquisador responsivel.

Art 21 Cabe 2 Dirsdo  a COPEQ que o responsiveis pela Centrl Anliica
Laboratérios - LABINSA observar ¢ asscgunar a disribuiglo_equitaiva de aniliscs_por
pesquisador, garanido & cxceudo, quando possivel < dependente de recurss fnanceiros
disponiveis para tal, ¢ manutcagdo das pesquisas intemas do INSA, seguindo  oricnasto

eptad Tl T e s o s e i s S e ek
pisador responsive

“Outrs anilises disponiveis na cental anlitics, de acordo com a disponibiidads, ndo
listadas neta Tabela.

bor 1431
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Para 2 snlises externas a0 INSA devers ser fimado um scordo de
técnics com plano de tsbalho cpecifico prevendo aralzasdo das sndlsespesquis, e
o Art 21 sobre o quantitivos de andlses por rca.

Art23 F abrigatério o cumprimento das scguines priticas nos ambicntes laboratoias
& Paravestiments, calgados ¢ adersgos:

1. Somente poderdo estar o lsborstiio usirios que estiverem com jalco de
Himpo,de mangas ongas,abotoados, ¢ m boas condicaesde trabalho;

2. Nao & permitido 0 uso de sandslin, chinclos o sapatos abertos, além de vestimentas
inadequadas (como vestidos,saas, bermudas) que coloquem e iso & seguranca do usuirio

Nio & permiido o uso de joias ou ormamentos (clogios, bra colaes ¢
comente), que possam comprometcr 15 atividades ou causa acdentes

4. expressamente projbido o uso d lentes de conato duranic s tabalhios e laborati;

5.0 usuiri deverd manter o cabelo prso, a5 unhas coradas ¢ as mios limpas;

6. Quande do uso de guarda-po de algodio, de mangas compridas,na altra dos joclhos ¢

fechado, deve-s er cuidado com as mangas durani & manpulacio de lamparnas

7. Usar caladosfechados de couro ou maerial smilar;

. 05 aventas de laboratéro, luvas, Geulos de proesdo ou outras vestimentas o dever
e usadosfor do lsborstorio;

5. Objetos pessonis, como bolsas ¢ blusas devem ser guardados cm armirios,
encis e éress externas aos lsborati

b Alimentacio  fumo

omer ou beber o interior dos Isbortérios
cote, ou mateial, de aboratrio pars beber o ara com

5. proibido fumar on wsar produt que produza fiscss no lsborstério ou e

e outr lugar que possa pox em isco @ scguranca das instlagdes ou a sade das

. Uslizagio de mateiis ¢ cquipamentos

bor 1431
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I





image5.png
® Whatsipp

®

x | [ NIT-INSA [ Trelo

x

7

1 Evitar o wso de celulares ¢ outro tpo de cquipamento clesinico no ambientc
Iaborstorisl manindo tsis equipamentos desligados
2.05 usuirios extemos ndo poderlo manuscar aparclhos para 05 quais nlo esham
recchido instrugoes cspeificas:
3 Uslza os EPL(Equipamentos de Potes3o Individua) sempre que necssirios;
4 Anes de qualquer trabalho prético, o wsuiro deverd s infomar sobes &
loidade ¢ o toeidade da sobsincias que rd manipular
cscépios (lupas), microscopios opicos, balancas de prcisio ¢ demais
deverto ser mantidos no local de ongem, no devendo haver sua
0 lugar, bancada ou laboatério,a nlo er oficilmente;
' Maieiaiscomuns do laboratéro,scam de consumo ou permanenis, o deverio
scr guandados o rescrvados, em hipotese lguma, paa uso cxclusivo de pesquisadores
7Tods quebra ou desaparccimento de. maters ou cquipameato, deverd ser
municado. imediaamente 20 responsivel pelo laboratiio, que deverk regisir &
8.0 usuirio deverd st sempr stato  loslizgdo ¢ uilizasto dos cquipamentos
de combate a ncéndio < prevenclo de cidents:
9.0 uso de ppetadores & reguerido cm qualquer cicunstincia
10.Nunca jogar reagentcs o esiduos de reagdes n pi - pr
desean
1180 fnal de cada utlzaglo, a vidrarias usadas durane o abalhio de laboraério
devem ser covaziadas nos frascos de descartc ¢ cnvaguadas com dgua anis de serem
enviadas para limpera:
12Ames de. manipular qualquer resgente, deve-se ter conbecimento de suas
risticascom rlagia  toxicidade. & inflamabilidade < & cxplosividade
dependendo de sua concentr
nifia o aspeco de uma droga, & eccssiio conecer suas propricdades anis de

tomarcuidados especia quando manipular substincias com potencial

s slugdes devem ser claraments idenifcados em scus fas
solugaesdevem apresenta data de prepar, valdade ¢  nome do analista que s pr
1680 fnalde cada tlzaglo a vidrarias usadas duranc o abalhio de laboratério
devem ser covaziadas nos fascos de descatc ¢ cnxaguadas com dgun anis de serem
enviadas para limpera:
17105 usuirios deve segu comctamente o procedimento padrio do laboraério,

scm improviso, de forma . cvitrcmse os acidenes — war sempre matcnais ©
cquipamentos adequados para cada fnalidade;

4 Horirio  condigaes de trabalho.

10 aboratio deve sta sempre linpo, mantende-s sua porta scmpre fchada &
fim de cvitar  formacdo d comentes d a, ¢ conaminacdo:

IBOVESPA
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2.0 usuirio devers avar s mios com detergente antes do rabalho;
5N levar s mios & boca ou a0s olhes quando cstiver mamuseando produtos
quimico:
"4Nao & permitdo wabalhar desacompanhado nos aboraérios
S.A permanéncia de.usuirios extemos nos. laborsérics, fors do.horiio
somentcpoderi_ocomer _cstando_prescnte_acompanhante_devidamente
.05 usuirios cxtemos ndo poderio manuscar aparclios para 0s Qs nlo esbam
recebido instrugdes cspecificas
7 Caminhar com atens3o ¢ nunca correr o laboratério
8 Em caso de acidenics manter 3 calma < chamar o téen
9.0 tcnico responsivel deve s avisado sobre 8 oconéncia de vidrrias trincadss,
lascadas o qucbradas,antes do descarte;
10.Em caso de acidente com reagentss, todo residuo deve s limpo assim que.
possivel
11.No caso de acidente com dcidos ¢ bases, st devern sr neutralizados ntes da
o tver certeza de qual procedimento sdota para descontaminar o local do
laboratri
que trabalha com solventes voltes, téxicos ¢
15 Subsincias inflamiveis devem ser manipuladas cm locsis distates de fotes de
aquesimento.
14 Recsber vsias apenas fora do laboratiio, pois clas ndo conbecem nomas de.
8 o st adequadamente vesidas
MONICA TEJO CAVALCANTE
irctors do INSA
bocumentossinadocletoiciments por MinicaTeo Covlcan,Dieordo sttt acios
Semieid, e /082021, b+ 1637 (oo o de s, comfrdamerto 10§31 do
e do e 10568 11 220
POR 1431
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ATOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIARIDO

PORTARIA INSA N* 74, DE 17 DE AGOSTO DE 2021

Instituigto de regras, esponsabilidades ¢ boas
priicss pars Iaborstoios © unidades de
produgio do nstituto Nacionsl do Semidride
INsA

A DIRETORA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEMIARIDO-INSA, Usidade de
Posquisa do MINISTERIO DA CIENCIA. TECNOLOGIA E INOVACOES (MCTD, no
s i aribuigtes que Ih foram confrifa pea Porturia '. 736 de 21 de feverees de
2020, do MCTIC, em conformidade com a Lei 8121990 € com o Ax. 37 do decre 1°
10,463, de 14 de agot de 2020, sl

Art. 1 Defini as egras,responsabilidades ¢ boas pritica para aboratios ¢ uidades de
produsdo o imbit do INS

Art. 2° O respansivel por cada laborstrio ou unidade de producio do INSA terd a5

1. Assegurse que o regalamento < a normas dos Iborstiosscam cumpridos
2 Definir ¢ siocs o sspago fisio ¢ estagdes de rabalho par 8 excetdo dos projetos
reslzados;

i 2 spicagio de recursos ars sz, smplico < e dox
ipmcoios st (i o Hneraton o ridade b prodi
" Vaner o caasr dos <qupametosde s sorsrt o e sualado ot &
v de Almaraitado ¢ Patimini s Condenagi Admimrai:
5. et ox supametos < hnciamameno. endo eponsici plo bom o do
. Gmenir o e a0 hbarutio o nidade d rodudo,bem como su uilzao,
pariclamness o gue comere
- Obie atonsagl por st par  pemnércs de wsiio os oo fora
do borici dermindo;
Vo o wo do labomiorio paa atvidades em iendimenios &
< Sspendcr o uso do aborstrio ou nidde pos m usiri. e caso de ngio
qalqr g dev ot
7 Organir  coonderar cleiro < borivios de o do o, ascgurndo quc
b ety S s PepiSadre e Alidads e pei ¢
- Mt atulrad . s 0 i st iz o aorsis
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5 cquipamentos ¢ nfracstrutur do aboratrio o unidade de

10, Supervisionar s tvidades laborstorsis ¢ e pesquis deseavolvidas a unidade sob
sua responsabilidde

T b o o manaal dos aquipamentos acs ewirios:

12 Treiar  crodenciar os usuiros, deixanda claros s imites  responsabilidades pars
autilizagdo doscquipamentos.

crte auorzado pela Diesdo
odicamentc suslzads.

At 4" Cabe a0 Responsivel pelo laboratério auterizar o deslocamento de qualquer
cquipamento de seu local d origem, apenas com & aprovaslo prévia da diresde, bem como.
informar so Contolede Patrimnio & movimentacda de bens torbados.

Art. 5 Os rsponsives pels lboratiios < unidades de produgdo tcto, adiconalment,
a5 seguincs obrigaqdcs para com  COPEQ

1 Aprescnar, a0 final de cada ano, um relatio de atividades no qual deverd

mtar s scguintes Hens: tatisticas de o dos equipamentos, projtos apoiados pelo uso
e equipamentos do lsborstirio o unidade de produsdo: podstos (publicagdcs, pacate,
Ststados, ntas enicas, procedimentos operscionss padrlo © resulados de snalse,
entre outros produtosreevantes)decorrents da tilzaco dofs)cquipamento(s),alén de
informa o plancjamento de despesa anua (detalbar martcas de quipamentos <ou o
de consumivess) do laboratéio ou unidade d produclo ¢ equipamentos com demanda de
manutenglo coretiva o,

2lnformar & COPEQ sobre qualquer problema com o laboratério ou seus
cquipamentos.

Art_ @ As aribuighes referenes sos responsiveis pelos laboratéios ¢ unidades de
producdo do INSA aplicam-sc a0 scus respectivos substittos e scus lasamcntos, auséacias ¢
impediment s do perod devem serreporadas aos hulares.

Art. 7 Entenden-sc como usuirios, os profissonss com ou sem vinulo dirto com o
INSA que uilizem nfracstrtur ¢ sevigosoferecidos pla st

Art. 5 Entende-se como equipe técnica, aqucla compost pelos profissionas vinculades
formalmente 3o INSA nas seguints categorias:
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1 Servidores piblico
2 Empregados pibl

Art. 9 Pars trem scesso s Iboratiios ¢ unidades de produsdo os wsuirios ¢
quie técnicadev asseguintes orintagdes:

pelos aboratios ¢ uidades:
3 Zclar pelo bom funcionamento do lshorstorio o unidade de producdo ¢ pelos
equipamentos que hes forem disponibilzac

wilizaglo dos cquipamentos
s Adquinr, quando for o caso, todos os mateisis
cotos /o andlises a serer

sistmas vigenessolctade
qualquer anormalidade ou
laboratiio ou unidade de producio ¢ suas nstalagdcs nas mesmas.
ontrow s iicar sussstividades.

ério devem ser acompanhadesde um técnico o responsivel,
considerando a espcifcdades de cadalaboratér

Art. 11 Toda sividade o se relizada no laborsério devers ser sgendada cm sistema de
controle intemo os uidadosde pesquisdores o responsive

Art. 12 0s usirios que desrspeiarem s chidas poderio erscu
5050 Iaborstério suspenso el responsvl pelo laborstorio o unidade de producdo.

Art 13 Caso haja dano 2 cquipament onsivel pelo laboratério. informars &
Direso para a povidénciaslegais cabives quando possieis.
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